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Acrescenta-se § 19 ao art. 20 da Lei 10.848, de 15 de março de 2004, modificado pela MP 688 de 2015:  

 “Art. 2º ................................................................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................................................................... 
§ 19. Até o ano de 2018, 10% (dez por cento) do consumo anual de energia elétrica no País deverá ser proveniente 
de fontes alternativas, observando-se que cada distribuidora e cada consumidor livre deverá comprovar anualmente 
ao poder concedente o cumprimento da meta, de acordo com escalonamento a ser previsto na regulamentação desse 
dispositivo.” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Brasil dispõe de recursos significativos para a exploração das fontes eólica, biomassa, PCHs e solar fotovoltaica, 

incluindo grandes reservas de silício, matéria prima indispensável para a produção de energia solar. A ampliação da 

capacidade de produção de eletricidade a partir dessas fontes requer a realização de pesquisas e o desenvolvimento 

do parque tecnológico existente. 

Apesar do grande potencial brasileiro de geração de eletricidade por fontes alternativas, a implementação comercial 

dessas tecnologias ainda encontra algumas barreiras de mercado. Essas barreiras dizem respeito principalmente à 
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escala de produção de tecnologias de geração de energia por fontes alternativas: com um parque industrial ainda 

modesto e um mercado restrito e os custos de instalação permanecem altos. Com a alocação da meta de 10% (dez 

por cento) do consumo anual de energia elétrica até 2018, por meio de fontes alternativas, acredita-se que haverá um 

incremento do uso das fontes alternativas que ajudará a suprir sua demanda energética que hoje já é de 5% no Brasil. 

ASSINATURA 
 

 
Brasília, 24 de agosto de 2015. 
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